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Rua XV, 2236, Centro, Jales/SP – CEP 15703-038 

Fone (17) 3624-3111 – Fax (17) 3624-3129 – e-mail: PRSP-prm_jales@mpf.mp.br 

RECOMENDAÇÃO Nº 11/2019 

Inquérito Civil  nº 1.34.030.000127/2018-75 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República infra-

assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, com especial fundamento 

nos artigos 127 e 129, da Constituição Federal; artigos 1º, caput, 82, caput, 5°, incisos I, II, 

III e V, e artigo 6°, inciso XX, da Lei Complementar 75/93; e: 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e que o 

Ministério Público tem como funções institucionais a promoção do inquérito civil e da ação civil 

pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 

difusos e coletivos, de conformidade com a Constituição Federal, artigos 127, caput, e 129, 

incisos II e VI, e Lei Complementar 75/93, artigo 5º; 

CONSIDERANDO que dispõe o artigo 129, inciso II, da Constituição Federal 

ser função institucional do Ministério Público: “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 

e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo 

as medidas necessárias a sua garantia”; 

CONSIDERANDO que o artigo 37, caput, da Constituição Federal (CF/88) 

consagra o princípio da eficiência na Administração Pública (desdobramento do direito 

fundamental à boa administração), segundo o qual os administradores devem atuar com 

rendimento, minimizando o dispêndio de recursos e produzindo resultados satisfatórios aos 

administrados; 

CONSIDERANDO que o artigo 6º da CF/88 dispõe que são direitos sociais 



a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, 

a providência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados 

(…); 

 CONSIDERANDO que o art. 196 da da CF/88 estabelece que: “a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; 

 CONSIDERANDO  os princípios e diretr izes do SUS, dispostos no 

art. 7º1, da Lei 8.080/90;  

  CONSIDERANDO  a Portar ia do Ministério da Saúde nº 

1.820/2009, que dispõe:  

“Art. 3º Toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no tempo certo para 

resolver o seu problema de saúde. 
Parágrafo único. É direito da pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no 

tempo certo e com garantia de continuidade do tratamento, para isso deve ser 

assegurado: 

I - atendimento ágil, com tecnologia apropriada, por equipe 

multiprofissional capacitada e com condições adequadas de atendimento;” 
 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público Federal a 

expedição de recomendações, visando à melhoria dos serviços de 

relevância pública, bem como o respeito aos interesses, direitos e bens 

cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 

providências cabíveis (LC 75/93, artigo 6º, XX);  

 CONSIDERANDO  as constantes queixas de usuários do SUS da 

região de Jales ao MPF quanto à excessiva demora nas f i las, para consultas 

com especial istas, exames e cirurgias, bem como a falta de informações claras 

                                                 
1 Dentre os quais, cumpre destacar os seguintes: “Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços 

privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo 

com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

(...) 

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; (...) 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população; 

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência;” 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#cfart198


e precisas sobre a espera 2; 

 CONSIDERANDO  que essa situação também fora apontada como 

irregular em relatório do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) 3, 

em relação ao Município de Jales atinente ao ano de 2016 (TC-2182/026/15), 

indicando casos de espera de até 07 (sete) anos para cirurgia plástica 

e neurologia coluna, e previsão de 20 anos para o último paciente da 

fila de neurologia, diante das cotas ofertadas ao AME Jales  (Anexo I);

   

  CONSIDERANDO os grandes custos sociais, humanos e 

financeiros, decorrentes dos deslocamentos diários de inúmeros 

pacientes da região principalmente a São José do Rio Preto (formada pela 

CIR's Jales 4 , Fernandópolis e Santa Fé do Sul, que distam, 

respectivamente, 150 km, 120 km e 189 km de SJRP); 

  CONSIDERANDO  os efeitos da Emenda Constitucional 

95/2016 (conhecida por Emenda do Teto dos Gastos Públicos), que 

institiu o Novo Regime Fiscal, e tem imposto severas l imitações ao 

orçamento público, urgindo medidas gerenciais de eficiência e 

economicidade no SUS, inclusive para evitar -se judicialização; 

  CONSIDERANDO a informação da Santa Casa de Jales a 

respeito da possibil idade do aumento dos serviços SUS por ela prestados 5 

                                                 
2 Citem-se: A: paciente Maria Aparecida de Andrade (Notícia de Fato n° 1.34.030.000127/2018-75), portadora 

de Hidrocefalia Comunicante Moderada, que teve que aguardar mais de 03 anos para atendimento na 

especialidade Neurocirurgia perante o HB de São José do Rio Preto; e B: paciente Jair Fernandes da Silva 

(Procedimento Preparatório n° 1.34.030.000077/2017-45), que gerou judicialização do caso inclusive (Ação Civil 

Pública nº 5000245-66.2017.403.6124), com fito de que fosse realizada cirurgia de revisão de prótese total do 

quadril esquerdo, pela qual aguardara por longos anos. 
 
3 “B.3.2.3.3 – TEMPO DE ESPERA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, CIRURGIAS E CONSULTAS 

A Fiscalização constatou que os usuários do sistema municipal de saúde têm como uma das principais queixas a 

demora na realização dos exames e cirurgias. (…) 

Em que pesem as justificativas que foram apresentadas pelo Órgão, entendemos que a população não pode ser a 

parte prejudicada frente a ineficiência, quer seja da esfera municipal, estadual ou federal.” 

 
4 Somente no Município de Jales, estipula-se uma média mensal de 1.926 pacientes transportados, com 1.000 

acompanhantes, totalizando 2.926 pessoas transportadas por mês, com despesas somente de combustível na 

ordem de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme Ofício SMS 332/2019. 

 
5 A Santa Casa de Jales informa, através do Ofício nº 073/2019 – ADM, o interesse em implementar os serviços 



(Anexo II), desde que haja a respectiva adequação financeira para o 

hospital , bem como se houver sua reclassificação de Hospital de Apoio 

para Hospital Estratégico, dentro do Programa Santa Casa SUStentáveis , 

conforme pedido submetido aos órgãos estaduais de saúde (vide Carta 

de Jales Anexo III); 

  CONSIDERANDO as peculiaridades de Jales, que por possuir 

tratamento altamente especializado em oncologia no Hospital do Amor 

(Fundação PIO XII) recebe diariamente centenas de pacientes de outros 

Municípios e regiões (inclusive de outros Estados), com média de 1.000 

atendimentos diários , impactando o atendimento das demais unidades 

de saúde (como AME, Santa Casa, UPA e UBS's), em decorrência das 

complicações do tratamento oncológico ou mesmo outras doenças do 

paciente e, ainda, de seus famil iares que os acompanham;  

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RECOMENDA: 

 

À DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (DRS XV), SILVIA 

ELISABETH FORTI STORTI,  QUE: 

 

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS:  

1) aval ie a situação do pedido de reclassificação da Santa Casa de Misericórdia 

de Jales, de Hospital de Apoio para Hospital Estratégi co, no Programa Santas 

Casas SUStentáveis, aferindo os impactos posit ivos dessa medida na saúde 

pública da região, com possível aumento das especial idades atendidas via SUS; 

e 

2) promova medidas de descentral ização dos serviços de média e alta 

complexidade do SUS, inclusive cirurgias elet ivas, atualmente prestados pelo 

HB de São José do Rio Preto, a entidades hospitalares da região (ex: Santas 

                                                 
da Rede Cegonha (desde que haja financiamento) e também em credenciar a Gestação de Alto Risco. 



Casas de Fernandópolis, Jales e Santa Fé do Sul), bem como a ampliação e/ou 

redistr ibuição de cotas mensais nos Ambulatórios Médicos de Especial idades 

AME's dessas cidades.  

 

 

 

 

Os destinatários da presente RECOMENDAÇÃO, até o final dos 

prazos acima estabelecidos , informarão esta Procuradoria da República as 

medidas adotadas para cumprimentos das medidas aqui apontadas.  

Em igual sentido, a presente RECOMENDAÇÃO tem o caráter de 

cienti f icar a destinatária da necessidade de serem adotadas medidas 

específicas nela recomendadas, sobre pena de serem tomadas medidas 

pertinentes, inclusive judiciais e responsabi l ização por impr obidade 

administrat iva.  

 

Jales/SP, 12 de setembro de 2019.  

 

 

JOSÉ RUBENS PLATES 
PROCURADOR DA REPÚBLICA 


